PARECER Nº 3137, DE 2007 

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUI ÃO À COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 87 DE 1997
Mediante Ofício DE/GP nº 1090/96, de 27 de setembro de 1996, o Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em cumprimento ao disposto no artigo 33, inciso XIV, da Constituição do Estado, e em conformidade com o artigo 2°, inciso XV, da Lei Complementar nº 709/93, encaminhou a esta Assembléia Legislativa cópia dos documentos relativos ao contrato nº 1.2.00.00/2.1.00.00/1196/94, celebrado em 31 de agosto de 1994, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., acompanhada dos v. Acórdãos respectivos, objeto do Processo TC-24934/026/94, o que veio a constituir nesta Assembléia Legislativa o Processo R.G. n° 2436/97, capeado pelo Processo Registro Geral Legislativo nº 7015/97.
Nos termos regimentais, o expediente tramita regularmente nesta Casa.

Por competente despacho, foi remetido à Comissão de Finanças e Orçamento, onde permaneceu sem manifestação com o prazo regimental vencido.

Por essa razão, foi designado Relator Especial, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, o nobre Deputado AFANÁSIO JAZADJI, o qual deixou de manifestar-se.

Foi, em seguida, designado Relator Especial, em substituição à mesma Comissão, o nobre Deputado FERNANDO CUNHA, o qual igualmente deixou de manifestar-se.

A seguir, foi designado Relator Especial, ainda em substituição à mesma Comissão, o nobre Deputado EDMIR CHEDID, o qual ofereceu o Parecer nº 1327, de 1997, de fls. 471 a 474, propondo o Projeto de Decreto Legislativo, que tornou nº 87, de 1997.

Em seguida, por despacho de fls. 479, foi o expediente remetido à Comissão de Finalização e Controle, e distribuído, por despacho de fls. 479, ao nobre Deputado CELSO TANAUÍ, que ofereceu Parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 87, de 1997, na qualidade de Relator.

Contudo, deixou de manifestar-se a Comissão de Fiscalização e Controle, motivo pelo qual, em substituição a ela, fomos designado Relator Especial, para emitir Parecer sobre o referido Projeto de Decreto Legislativo nº 87, de 1997.

Nessa qualidade, passamos a opinar.

Ao fazê-lo, examinando detidamente os presentes autos, verificamos que a única conclusão que convém ao presente caso é a que está no ilustre Parecer de autoria do nobre Deputado EDMIR CHEDID, a fls. 471 a 474, onde foi oferecido o Projeto de Decreto Legislativo nº 87, de 1997.

Todas as razões constantes daquele Parecer, como também das demais manifestações proferidas, a respeito, nesta Casa Legislativa, assim como os documentos enviados pelo Egrégio Tribunal de Contas, conduzem à conclusão de que deve ser aprovado o referido Projeto de Decreto Legislativo.

Sendo assim, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 87, de 1997, acima proposto, "ad referendum" do Egrégio Plenário.

É o nosso Parecer.

a)Paulo Julião – Relator Especial

